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Secretaria de Estado da 
Cultura  - SECULT -

Resumo do Edital de Seleção 

de Propostas e Concessão 

do Prêmio “Cultura Digital” - 
Apoio à Produção de Conteúdos 
Digitais no Estado do Espírito 
Santo - Lei Aldir Blanc - nº 
14.017/2020 - Processo n° 
2020-XFLPT.

O Governo do Estado do Espírito 

de Estado da Cultura torna público 
o presente Edital de Seleção de 
Projetos Culturais e Concessão de 
Prêmio “Cultura Digital”. O Edital e 

seus Anexos estão disponíveis na 
íntegra no site da SECULT.
Vitória, 19 de novembro de 2020.
Fabricio Noronha Fernandes
Secretário de Estado da Cultura

Protocolo 626531

Resumos dos Acordos de Cooperação Técnica

ACT nº Processo nº Município

24/2020 2020-QP94R Guarapari

42/2020 2020-2ZRZT Vila Velha

52/2020 2020-8FPTF Mimoso do Sul

53/2020 2020-3WJ82 Vila Valério

Objeto:

Mapa Cultural do Espírito Santo.
Prazo de Vigência: a partir do primeiro dia seguinte ao da publicação de 

30/09/2021.
Fiscal: Felipe Junqueira Tolomei - Matrícula: 3692981-3

Vitória, 19 de Novembro de 2020.
Fabricio Noronha Fernandes
Secretário de Estado da Cultura

Protocolo 626324

Secretaria de Estado da 
Agricultura, Abastecimento, 

Aquicultura e Pesca  - SEAG -

RESUMO DE CONTRATO             nº 
0285/2020 - Referente à ARP 
nº 024/2020 - Processo nº 
88618676
CONTRATANTE: Secretaria 
de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca 
- SEAG - CNPJ nº 27.080.555/0001-
47.
CONTRATADA: FCA FIAT 
CHRYSLER AUTOMÓVEIS BRASIL 
LTDA - CNPJ nº 16.701.716/0001-
56.
OBJETO: Aquisição de 01 
(um) Veículo tipo Pick Up, para 

Marechal Floriano/ES - Processo nº 
2020-G5H2J. 
VALOR TOTAL: R$ 52.401,00 
(cinquenta e dois mil, quatrocentos 
e um Reais)
VIGÊNCIA: O contrato terá início 
no dia posterior ao da publicação 
do respectivo instrumento no 

do art. 61 da Lei nº 8.666/93, 

recebimento e pagamento.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
10.31.101.20.608.0038.1060.  
Elemento de Despesa nº 449032

Vitória, 19 de novembro de 2020.
PAULO ROBERTO FOLETTO
Secretário de Estado da Agricultura, 
Abastecimento, Aquicultura e Pesca

Protocolo 626494

TERMO ADITIVO SEAG
nº. 041/2020

Resumo do 1º Termo Aditivo ao 
Contrato SEAG/N° 0218/2020, 
que entre si celebram o 
Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria da 
Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca - SEAG, e a 
Empresa VALENCE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ 
nº 08.250.241/0007-96.
OBJETO: O Presente TERMO 
ADITIVO tem por objeto a alteração 
no prazo de entrega previsto 
na Cláusula Sexta, do Contrato 
0218/2020, ou seja, a entrega 
deverá ocorrer em 16/03/2021, 
sem alteração do valor registrado 
na ARP 010/2020.

RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas 

todas as demais cláusulas 
e condições anteriormente 
avençadas, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo.

Vitória, 18 de novembro de 2020.

PAULO ROBERTO FOLETTO
Secretário de Estado da 

Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca

Protocolo 626477

TERMO ADITIVO SEAG
nº. 042/2020

Resumo do 1º Termo Aditivo ao 
Contrato SEAG/N° 0222/2020, 
que entre si celebram o 
Estado do Espírito Santo, por 
intermédio da Secretaria da 
Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca - SEAG, e a 
Empresa VALENCE MÁQUINAS 
E EQUIPAMENTOS LTDA - CNPJ 
nº 08.250.241/0007-96.
OBJETO: O Presente TERMO 
ADITIVO tem por objeto a alteração 
no prazo de entrega previsto 
na Cláusula Sexta, do Contrato 
0222/2020, ou seja, a entrega 
deverá ocorrer em 16/03/2021, 
sem alteração do valor registrado 
na ARP 010/2020.

RATIFICAÇÃO: Ficam mantidas 
todas as demais cláusulas 
e condições anteriormente 
avençadas, não alteradas pelo 
presente Termo Aditivo.

Vitória, 18 de novembro de 2020.

PAULO ROBERTO FOLETTO
Secretário de Estado da 

Agricultura, Abastecimento, 
Aquicultura e Pesca

Protocolo 626480

Instituto de Defesa 
Agropecuária e Florestal do 

Espírito Santo  - IDAF -

Instrução Normativa nº 012, 
de 19 de novembro de 2020.

O diretor-presidente do Instituto 

art. 48 do Decreto Estadual nº 
910-R, de 31 de outubro de 2001, 
considerando a instituição do 
teletrabalho no âmbito do Poder 
Executivo estadual, por meio da Lei 
Complementar nº 874, de 14 de 

dezembro de 2017, e regramentos 
posteriores relacionados;
R E S O L V E:
Art. 1º Instituir o Programa de 

base no Plano de Implementação 

Poder Executivo estadual.
DAS DISPOSIÇÕES 

PRELIMINARES
Art. 2º Esta Instrução Normativa 
estabelece regras e procedimen-

operacionalizar internamente 
essa modalidade de trabalho, 

maneira permanente ou periódica, 
sob a denominação de teletrabalho.
Art. 3º O PTI tem como principais 
objetivos:

os índices de produtividade do 
órgão;
III - Estabelecer medidas de trans-
parência do serviço público em 
regime de teletrabalho;
IV - Proporcionar melhoria da 
qualidade de vida do servidor.
Art. 4º Todos os servidores aptos 
a realizarem remotamente as 
atividades descritas no Plano de 

ser autorizados a ingressar no 
regime de teletrabalho, observados 
os parâmetros legais e o presente 

pactuadas em plano de trabalho.
Art. 5º A jornada de trabalho em 
regime de teletrabalho poderá 
ser cumprida nas modalidades 
permanente ou híbrida.

na modalidade permanente, o 
servidor público executa suas 

Termo de Compromisso e Plano 
-

-determinado, mediante o uso de 
equipamentos e tecnologias que 
permitam a plena execução das 
atividades remotamente.

na modalidade híbrida, o 
servidor público executa suas 

entre jornadas presenciais nas 

Plano de Trabalho, mediante o uso 
de equipamentos e tecnologias que 
permitam a plena execução das 
atividades remotamente.

teletrabalho considerará, dentre 

-
cionalização no uso dos recursos 
materiais e humanos do órgão.

modalidade híbrida deverá exercer 

horas diárias nos dias previamente 
determinados no Plano de Trabalho 
para jornadas presenciais.
Art. 6º O teletrabalho terá duração 

-

DAS VAGAS
Art. 7º A quantidade de servidores 

limitada a 25% (vinte e cinco por 
cento) do número de aptos, tendo 

regularmente atualizadas pela 
Comissão Local de Teletrabalho 
(COLT) no Plano de Implementação.
Art. 8º A ocupação das vagas de 

sob dois regramentos:
I - Por meio de edital: 10% (dez por 
cento) das vagas serão destinadas 
a servidores selecionados por meio 

II - Por meio de requerimento 
avulso: as vagas remanescen-
tes poderão ser preenchidas, 
a qualquer tempo, mediante 

servidores e aprovação pelas 

ato discricionário do diretor-pre-

conveniência da Administração.
DOS PROCEDIMENTOS

Art. 9º A seleção de candidatos 
ao regime de teletrabalho por 
meio de edital próprio ocorrerá 

pelos interessados, dos seguintes 

mediata:

II - Formulário de indicação de 
prioridades (anexo II).

no regime do teletrabalho 
deverão encaminhar via e-docs os 
documentos listados nos itens I e 

e mediata, para aprovação ou não.

deverão ser encaminhados via 
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disposição legal.

virtude de impedimentos legais, 
serão devolvidos pela COLT às 

encaminharão o documento ao 
servidor solicitante com a negativa 

COLT serão encaminhados ao 
-

prioridades legais e conveniência 
da Administração.

www.

idaf.es.gov.br o resultado da clas-

do número de vagas descritas em 
edital próprio deverá elaborar e 

imediata, o Plano de Trabalho (anexo 
III) e o Termo de Compromisso 
(anexo IV) para ingressar no 
regime de teletrabalho.

de Compromisso assinados pelas 
partes deverão ser encaminhados, 
via e-Docs, à COLT para divulgação 

Art. 10.
interesse para ingresso em 
teletrabalho em vagas não dis-
ciplinadas por edital próprio 
poderão ser encaminhadas, 

imediata e mediata por meio de:

II - Plano de Trabalho (anexo III).
III - Termo de Compromisso (anexo 
IV).

imediata deverá encaminhar a 
-

-presidente para avaliação de 
oportunidade e conveniência.

analisados e aprovados pelo dire-
tor-presidente serão encaminhados 

eventuais impedimentos e, não 
havendo, posterior divulgação no 

Art. 11. Nos Planos de Trabalho 

a modalidade de teletrabalho, 
(se permanente ou híbrida), as 
atividades a serem desempenha-
das e as respectivas metas e os 
prazos pactuados.
Art. 12. Nos Termos de 
Compromisso deverão estar 
compreendidos expressamen-
te os deveres do servidor em 
teletrabalho, compromissos, 
condições, diretrizes e outros 
aspectos previstos na legislação 
vigente.
Art. 13.
imediata do servidor em regime 
de teletrabalho acompanhar e 
avaliar o cumprimento das metas 
e dos resultados pactuados, com a 
ciência do servidor.

do plano de trabalho, deverá 
ser utilizado o Formulário de 
Acompanhamento de Desempenho 
de Atividades (FADA), com 

por meio do Portal do Servidor - 
www.servidor.es.gov.br.

atividades pactuadas com o servidor 

à melhoria do desempenho pessoal 

manter atualizado o FADA, pelo  
qual serão mensuradas as entregas 
previamente acordadas.

no FADA serão válidas, presumindo 

e servidor.
-

de anual, sendo necessárias as 

ano.

FADA subsidiarão as análises da 
-

relativas ao PTI.
Art. 14. No preenchimento mensal 

registro do teletrabalho, caso 
o servidor tenha exercido suas 

Art. 15.
servidor em regime de teletrabalho 

âmbito da instituição, devendo 

de não cumprimento ou atraso 
no cumprimento das metas ou 
entrega dos serviços atividades 
programadas, devendo ser anexada 
cópia do FADA atualizado.
Art. 16.
encaminhará relatórios, com 
os resultados alcançados pelo 

consolidação e posterior encami-
nhamento à COLT nas seguintes 

I - Semestralmente, quando o 
período de duração do teletrabalho 

II - Depois de decorrido 50% 
(cinquenta por cento) do prazo de 
duração do teletrabalho, quando o 

a 01 (um) ano.
DOS RECURSOS

Art. 17. Os candidatos às vagas 
destinadas ao preenchimento por 
meio de edital próprio poderão 
interpor recurso contrário ao inde-

impedimentos legais.

à COLT.

(cinco) dias úteis, contados do seu 
recebimento, admitida apenas uma 
prorrogação por igual período.

ao elencado nesta Instrução 
Normativa.

da COLT, contendo o resultado da 
análise do recurso impetrado.

DAS VEDAÇÕES
Art. 18. A realização de teletrabalho 

I - que estejam em estágio 
probatório;
II - contratados em regime de 
designação temporária;
III - que desempenhem atividades 

necessária;

disciplinar nos 12 (doze) meses 
anteriores à indicação;
V - possuírem 02 (dois) ou mais 

vencidos e acumulados por 
necessidade de serviço.
Art. 19. O servidor em regime 

dessa modalidade devido ao 
descumprimento das metas de 

reingressar nessa modalidade por 
período de 02 (dois) anos da data 
do desligamento.

DAS PRIORIDADES
Art. 20. Para ocupação das vagas 
de teletrabalho destinadas ao pre-
enchimento por meio de edital 

certame, as seguintes prioridades:

diária ao local de trabalho;

enteados, tutelados, cônjuge ou 

residam no mesmo domicílio, que 
demandem cuidados especiais, na 

III - servidores portadores de 

regulamento;
IV - servidoras gestantes e 
lactantes;
V - servidores com idade acima de 
60 (sessenta) anos;

VII - servidores residentes em 
localidades mais distantes do 
órgão ou entidade em que esteja 
localizado.

DAS OBRIGAÇÕES E 
PRERROGATIVAS DO 

SERVIDOR
Art. 21. O servidor em regime de 
teletrabalho se obriga a:
I - providenciar e custear as 

necessárias e compatíveis com as 
atividades a serem desenvolvidas 
no teletrabalho, mediante o uso 
de equipamentos ergonômicos e 
adequados;
II - cumprir, no mínimo, as metas 
de desempenho estabelecidas no 
Plano de Trabalho;
III - atender às convocações para 
comparecimento às dependências 
do órgão ou entidade, desde que 
seja respeitada a antecedência 
mínima de 02 (dois) dias úteis;

permanentemente atualizados e 
ativos;

sobre a evolução do trabalho, 

que possa atrasar ou prejudicar o 
seu andamento;

imediata, em datas previamente 
designadas, para apresentar 

-
rência ou outro meio de tecnologia 

o acompanhamento da evolução 

VII - observar as normas e 
os procedimentos relativos à 

-
cional e guardar sigilo a respeito 

processos e documentos que lhe 

teletrabalho, sob pena de res-
ponsabilidade, nos termos da 
legislação em vigor.
Art. 22. O servidor em regime 
de teletrabalho pode, sempre que 
necessário, prestar serviços nas 

indenizações em virtude do compa-
recimento presencial.

citado no caput caracteriza-
-se como obrigatório quando da 

com o acesso remoto aos sistemas 
institucionais.

atividades externas, a exemplo 

serviço, desde que sejam indis-

a consecução das atividades do 
teletrabalho.

considerada a legislação vigente.
Art. 23. O não cumprimento de 

regras estabelecidas acarretará 

prazo de um ano, acarretará 
o desligamento do servidor do 
regime de teletrabalho e impossi-
bilitará que o mesmo reingresse 
nessa modalidade por período 
de 02 (dois) anos da data do 
desligamento.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24. As atividades executadas 
pelo servidor em regime de 
teletrabalho deverão ser cumpridas 
diretamente por ele, sendo vedada 
sua realização por terceiros, 
servidores ou não, sob pena de 

criminal.
Art. 25.
em regime de teletrabalho terá 

consecutivos ou não, podendo 
ser prorrogado ou revogado a 
qualquer tempo, por interesse da 
Administração.

prorrogação do exercício de regime 
de teletrabalho, o servidor deverá 

Art. 26. O servidor pode, a qualquer 
tempo, solicitar o seu desligamento 
do regime de teletrabalho, sem 
prejuízo do cumprimento das 
metas de trabalho estabelecidas 
para o mês em curso.
Art. 27. No interesse da adminis-

a qualquer tempo, desautorizar 
a modalidade teletrabalho para 
um ou mais servidores, não se 
constituindo o teletrabalho, em 
qualquer hipótese, direito adquirido 
do servidor.

-
sautorização disposta no caput, o 
servidor terá o prazo de 05 (cinco) 
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dias úteis, a contar de sua regular 
ciência, para deixar de exercer 
as atividades em modalidade 
teletrabalho.
Art. 28.

relacionadas ao PTI, inclusive os 

instrução normativa.
Art. 29. A participação do servidor 
em regime de teletrabalho não 

exercício.
Art. 30. Os servidores que, 
porventura, estejam em 
teletrabalho amparados por 
regramentos anteriores à presente 
norma, deverão adequar-se aos 
novos procedimentos.
Art. 31. Os anexos citados 
nesta Instrução normativa estão 

‘teletrabalho’.
Art. 32. Os casos omissos ou 
excepcionais serão resolvidos pelo 
diretor-presidente, após análise e 

Art. 33. Esta Instrução Normativa 
entra em vigor na data de sua 
publicação.

Vitória/ES, 19 de novembro de 
2020.

MÁRIO S. C. LOUZADA
Diretor-presidente

Protocolo 626491

Instituto Capixaba de 
Pesquisa, Assistência Técnica 
e Extensão Rural  - INCAPER -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO N° 
062-P, de 18 de novembro de 
2020.
O Diretor-Presidente do 
Instituto Capixaba de Pesquisa, 
Assistência Técnica e Extensão 
Rural - Incaper, Autarquia 
Estadual, no uso das atribuições 

Complementar 194, de 04/12/2000,
RESOLVE:
Art. 1° Designar, nos termos do 
Art. 11 da Lei Complementar 46/94, 

Ubaldino 
Saraiva

Coordenador da Coordenação do 
Centro Regional de Desenvolvimen-
to Rural Sudoeste Serrano.
Art. 2° Destituir, nos termos 
do Art. 11 da Lei Complementar 

Douglas Gonzaga de Sousa, 

da Coordenação do Centro Regional 
de Desenvolvimento Rural Sudoeste 
Serrano;
Art. 3° Designar, nos termos 
do Art. 11 da Lei Complementar 

Edimar Celin

Coordenador da Coordenação do 
Escritório Local de Desenvolvimento 
Rural Castelo.
Art. 4° Destituir, nos termos do 
Art. 11 da Lei Complementar 46/94, 

Maísa 
Mação Puppin, 

Coordenador da Coordenação do 
Escritório Local de Desenvolvimento 
Rural Castelo.
Art. 5° Designar, nos termos 

do Art. 11 da Lei Complementar 

Matheus Fonseca de Souza, 

da Coordenação do Escritório Local 
de Desenvolvimento Rural Iúna.
Art. 6° Destituir, nos termos do Art. 
11 da Lei Complementar 46/94, o 

Túlio Luís 
Borges de Lima

Coordenador da Coordenação do 
Escritório Local de Desenvolvimento 
Rural Iúna.
Art. 7° Designar, nos termos 
do Art. 11 da Lei Complementar 

Bruno Pella

Coordenador da Coordenação do 
Escritório Local de Desenvolvimento 
Rural Rio Bananal.
Art. 8° Destituir, nos termos do 
Art. 11 da Lei Complementar 

Clebson Pautz, 

Coordenador da Coordenação do 
Escritório Local de Desenvolvimento 
Rural Rio Bananal.
Art. 9° Esta Instrução de Serviço 
entra em vigor a partir de 
01/12/2020.

ANTÔNIO CARLOS MACHADO
Diretor-Presidente

Protocolo 626352

Secretaria de Estado do Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos  

- SEAMA -

RESUMO DO CONTRATO Nº 
008/2020

Contratante: O Estado do Espírito 

de Estado de Meio Ambiente e 
Recursos Hídricos - SEAMA, com 

junto ao Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento 

-
ciamento do Programa de Gestão 
Integrada das Águas e da Paisagem.
Contratada: CONCREMAT 
ENGENHARIA E TECNOLOGIA S/A
Processo nº 85283045
Objeto: Contratação de Serviços 
de Supervisão de Projetos e Obras 
de Implantação do Centro Estadual 
de Gerenciamento de Riscos e 
Desastres (CEGERD).
Valor: R$ 3.293.136,84 (três 
milhões, duzentos e noventa e três 
mil, cento e trinta e seis reais e 
oitenta e quatro centavos) incluídos 
impostos locais.
Dotação orçamentária: 
Programa de Trabalho: 
10.41.101.18.541.1000.1091 
Fonte: 101 e 143, Natureza da 
Despesa 449040.
Vigência
entrega, recebimento e pagamento.

Vitória/ES, 12 de novembro 2020.

RONALD WANDERLEY 
MIGNONE

Secretário de Estado de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos - 

respondendo
Protocolo 626370

Instituto Estadual de Meio 
Ambiente e Recursos Hídricos  

- IEMA -

INSTRUÇÃO DE SERVIÇO Nº 
127-S, DE 19 DE NOVEMBRO 

DE 2020.

O DIRETOR PRESIDENTE DO 
INSTITUTO ESTADUAL DE 
MEIO AMBIENTE E RECURSOS 
HÍDRICOS - IEMA, Autarquia 
Estadual, no uso das atribuições 

Lei Complementar 46/94;

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores 
abaixo relacionados para compor 
a Comissão de Inventário do 

ao exercício de 2020, Considerando 
o Decreto nº 4258-N, de 14 de abril 
de 1998, que aprovam normas 
que disciplinam procedimentos 
do Sistema de Administração de 
Material nos Órgãos da Administra-
ção Direta.

Alberto Siqueira Paschoal 1567810 

Rosilene Vieira da Silva 2798042

Katia Danubia Coelho Silva
Ana Paula Rocha Vieira
Fabio Marson Moniz Freire

2964856
3549836
3003710

Cariacica, 19 de novembro de 
2020.

ALAIMAR RIBEIRO RODRIGUES 
FIUZA
Diretor Presidente - IEMA

Protocolo 626345

RESUMO DO TERCEIRO TERMO 
ADITIVO AO CONTRATO

Nº 010/2017
Processo nº 79044115
Contratante: INSTITUTO 
ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE E 

Contratada: ASTERIXCO 
TELECOM LTDA-ME.
Objeto: 
no percentual de 24,1839%; 
prorrogação do prazo de vigência 
pelo período de 12 (doze) a contar 
de 22/11/2020; e alteração da 

Valor: O valor mensal será de R$ 
4.929,58 (quatro mil novecentos 
e vinte e nove reais e cinquenta e 
oito centavos).
Dotação Orçamentária: 
Programa de Trabalho 
41.201.18.122.0800.2070, Fonte 
0271, Elemento de Despesa 
3.3.90.39.77.
Cariacica/ES, 19 de novembro de 
2020.      

HARLEN DA SILVA
Diretor Administrativo e Financeiro 

- IEMA
Protocolo 626394

Secretaria de Estado de 
Saneamento, Habitação e 

Desenvolvimento Urbano  - 
SEDURB -

Companhia Espírito Santense 
de Saneamento  - CESAN -

RESUMO DO CONTRATO
Nº 227/2020

CONTRATANTE: Companhia 
Espírito Santense de Saneamento 
- CESAN.
CONTRATADA: NÉLIA MARIA 
CYRINO LEAL - ME
OBJETO: AQUISIÇÃO DE COLAR 
DE TOMADA DE FERRO FUNDIDO 
PARA REPOSIÇÃO DE ESTOQUE DA 
CESAN.
VALOR: R$ 21.200,00(vinte e um 
mil e duzentos reais).
PRAZO DE ENTREGA DO 
MATERIAL: 150 (cento e 
cinquenta) dias.
FONTE DE RECURSOS: Receita 
Própria da CESAN.
REF: Pregão Eletrônico n° 
085/2020
Protocolo: 2020-010413

Vitória, 20 de novembro de 2020.
JEFERSON DIAS TOLEDO

CESAN
Protocolo 625908

RESUMO DO CONTRATO
Nº 246/2020

CONTRATANTE:   Companhia 
Espírito Santense de Saneamento 
- CESAN
CONTRATADA: SAINT GOBAIN 
CANALIZAÇÃO LTDA.
OBJETO: Aquisição de Tubos de 
Ferro Fundido.
VALOR: 12.341,52 (doze mil, 
trezentos e quarenta e um mil e 
cinquenta e dois centavos).
PRAZO: 365 (trezentos e sessenta 
e cinco) dias.
FONTE DE RECURSOS: Os 

pagamento dos encargos 
resultantes deste contrato são 
provenientes da caixa econômica 

-
preendimento nº E.SER.OG.19.05, 

0484132-10, objeto ampliação 
da estação tratamento de esgoto 
sanitário de Manguinhos município 
de serra es.
REF.: Ata de Registro de Preços 
nº 041/2020 do Pregão Eletrônico 
CESAN nº 049/2020.
Protocolo: 2020.017451

Vitória, 19 de novembro de 2020.
Daniel Caulyt Santos da Silva

Gerente de Obras da CESAN
Protocolo 626311

RESUMO DO TERMO
ADITIVO  Nº 03 DO

CONTRATO Nº 091/2019

CONTRATANTE: Companhia 
Espírito Santense de Saneamento 
- CESAN. 
CONTRATADA: CONSORCIO SC - 
ALTO LAGE.
OBJETO: Fica acrescida a 
importância de R$ 157.774,63 
(Cento e cinquenta e sete mil, 
setecentos e setenta e quatro 
reais e sessenta e três centavos), 
equivalente a 2,49% do valor inicial 
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